
ESIàDO DÀ PÀRAÍBA
PREr TÍUB,À MI'NICIPÀL DE DUÀS ESTR,ÀDÀS

Dr§PfNSÂ Nô 000{2/2024

coNrRÀlro No 00089/2024

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A 
'REIIEIIrI'RA 

I.{'NICIDAX" DE
DUÀS ESIIB.ÀDÀS E 46 . 639. 623 T,EONILDÀ DE PONTES Or.MrRÀ, pARÀ

EXÉCUÇÃO DE §ERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÃ
FOR}4À ABAÍXO:

Pê1o presente instnrmento particufar de con|rato, de Lrm lado PREEEIrURÀ !4nfÍCIPÂl, DE DUÀS
ESTRADÀS * Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08,78?.012/0001-10,
neste ato representada pela ?refeita Joyce Renally Pê1ix Nunes dê Eigueiredo, Brasifêira,
Casada, Funcionaria Púb1ica, residente e domiciliada na Fazenda Sáo Francisco, SN - zona Rural
- Duas Estradas - PB, CPF no 090.407,504-40, Cartêira dê fdentidade n' 3.570.5?2 SSP,
dotavante simplesmentê CONTRÀTANTE, ê dô outro ladô 46.639.623 LEONIIDÀ DE POIiIIES OúWEIRÀ -
RUA BOM JESüS, 104, CENTRO DUAS ESTRÀDAS - PB, CNPJ rf 46,639.623/ 0001-00, doravante
simplesmente CONTRÀTADA, decidiram as partes contratantes assinara o presente eontrato/ o quaf
se regerá pelas cfáusufas e condiÇões seguintes:

CLI{USUÍÀ PRI},EIRÀ - DOs EUNDÀ},ENToS:
Este contrato dêcorre da Dispensa de LicitaÇão nó OAA42/2A24, procêssada nos termos da Lei n'
L4.133/2A21; Decrêtô Muoicipal n" -16/2A23; ê 1êgislaÇão pêrtinente, considêradas as alteraçôês
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos ccmo ta(üém às
cláusufas deste contrato.

CIÁUSUIÀ SEGT]}IDÀ - DO OB,]ETO:
O prêsênte contrato tem por objeto: ExêcuÇâo de serviÇos de entrega rápida destinados à
Secretêria dê ÀdministraÇão do Municipio de Duas Estradas PB,

O serviÇo deverá ser executado rigorôsamênte de acordo com as condiÇôes expressas nêste
instrumento, proposta apresentada, espêcificaÇÕes lécnicas correapondêntês, processo de
Dispensa de LicitaÇáo no 00A42/2A24 e instruÇôes do Contratante, documêotos êsses que fican
fazendo partês integrantes do presente contrato, independentê de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇo uniLário.

cl.Áusul.À TERCETRÀ - DO VÀÍ.OR É PREÇOS:
O vafor total destê coôtrato, a base do preÇo proposto, é de RS 10.500.00 (DEZ MÍL E

OUINHENTOS REAIS ) .

Repr.esentado por 6 x RS 1.150,00

IÍE{ DISCRIMINÀÇÃO uÀRcÀ t,§ID. ouÀllE. P. t llxT!\RIO P. 'IC,|IÀI,
1 ExecuÇão dê sêrviço de ENTREGA úPIDA de

docu$entos dâ secretaria de
Adíinlstração do Município de Duas
Estradas - PB, êtravés de Um veiculo do
tipo: MOTOCICLETA, en estado de
conservação que atenda as exigênc:ias
contidas no Código Nacional de Trânsito,
realizando ô percursc nos dias útêis, a
depender da solicitaÇâo da Secretaria de
Administração. ServlÇos serão custêados
pela Secretaria de AdnrínistrâÇão.

MOTOCICLETÀ
HONDÀ CB3OOT
TIiISTÊR ABS

2A23 /2A23
SKW6E24

Mês 06 1.750,00 10.500,0r1

8.700,00

CIÁUSUI,À QUÀRIÀ - DO REÀJI'STÀÀ@}(IO EM SENTIDO ESTRIÍOI
Os preços contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do praza de viqência do contrato e mêdiante sôlicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o intêrregoo de um ano, na meslna proporção da variaÇãô vêrificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomandô se por base o mês do orçamento estimado/ exclusivamente para
as obrigaÇões ini-ciadâs ê concluídas após a ocolrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentês ao primeirô, o intêrregno mtnimo de um ano será contado a partil
dos efeitos financeiros do úItimo reajuste'
No caso dê atraso ou náo divulgaÇâo do indice de rêàjustamenl,o, c Contralêntê pagará ao
contratado a importância cafculada pefa última variaÇão côalhecida, liquidandÔ a difê
co].respondente tãô Iogo seja divulgado o índice definilivo. Fica c contratado ÔbIiga

remânêsc

definít ivo

aprêsentar memória dê cálculo lêferêntê ao reajustamenlo dê prêÇos do valor
§empr:e quê este ocorrer.
Nas afêriÇões finais, o índice utilízado para realustê sera, obrlqPl€{'i.tmentê, o
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Caso o indicê estabelecido para rêajustamento venha a SEI extinto ou
quê vier a

de qualque r:
possa mais ser utilizado, ôe.á adotado,
1egis1êÇáo então em vigor.

em substituiÇão, o §er dete

Na ausência de prevísão teqaf qúanto ao indicê substituto, as partes efegerào n
por mêio dê termo aditivooficial, para reajustamento do preÇo do valor rêmanescente,

O reajuste poderá ser realizado por apostllalnênto.
O prazo para lesposta ao pedldô de rêstabêlêcimento do êquilÍbriô econômÍco-financêiro, quando
for o caso, sêrá de ató 1 (um) mês, contado da
cômprobatóría do fato impr.êvisivê1 ou prêvislvêl- de
disposiÇões dôs Arts. 724 a 136, da Lei 14.133/21

data dô forneêimento da documentaÇãô
consequência incalculávê1, observadas as

cu(ssuiÀ eurlrEÀ - DÀ DdlAÇÀo:
As dêspesas correráo por conta
Recursos Próprios do Munj clpio
02.40 - a4.t22-1002.2006 - 500

seguinte dotaÇáo, constante do orÇamênto vigente:
Duas Estradas:

3.3.90.39.01.

da
de

CIÁÜSUI,A SEXTÀ - Do PÀGÀII.ENTo:
O pagarnênto será efêtuado mediante processo r.êgu1ar ê êm observância às nôrmas ê procêdimentôs
adotados pêlô Contratante, bem eomo as disposiÇões dos Ar,ts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguintê tnaneira: Para ocorrêr no prazo de tr.inta dias, contados do período de adimplemento.

cuiusrrl,À sÉTI}íÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrGÊNcrÀ:
Ôs prêzos máximos dê inicio de etapas de êxecuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem pror.rogação nas condiÇóes e hipôteses prêvistas na Lei 14.133/2021, estáo abaixo
indicados e sêrâo consider.âdos Ca assinatura do Contrato!
a - fôicio: Imediato;
b - Conclusáo: 06 (seis) meses.
A vigência do prêsênte côntrato sêiá detêrminada: após 06 (sêis) mêsês, considerada da data dê
sua assinatura; podendo ser prorroqada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts, 105 a 114, dê Lêi
14.133/2L.

CIáUSu,,À oIEÀvÀ - DÀs oBRIGÀÇÕES DO CoNTRÀTÀNTE:
a) - Efêtuar o pagamêntô rêIativo a execução dos serviÇos êfetivamente realizados, de acordo
com as respectivas ciáusulas do ccntrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todôs os mêios nêcêssários para a fiel execuÇão dos se::viços
contratados;
c) - Notificar o Con|ratadc sobre qualquer irregularidade encôntrada quênto à qualidadê dos
serviÇos, êxercendo a maj-s ampla ê completa fiscalizaÇáo, o que não êxime o Contratadô dê suas
responsabilidades contratuais ê lêgais;
d) - Designar rêpreseotaDtes com atribuiÇões dê cêstor ê Eiscal destê contrato, nos termos Ca

norma vigênte, especlalmentê para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respeclivamênte,
permitida a côntrataÇão cie t-erceiros para assistência e srlbsidiô dê informaçÔes pertinêntes a
essas atribuiÇôes,

cIÁUsÚLà NoNÀ . DÀs OBRTGÀçôE§ DO COIÍÍRATÀDO:
a) - Executar devidamente os seaviÇos descritos no objeto suprâcitado, dentro dos mefhorês
parâmetros de qualidade êstabelecidos para o ramo de atividade r.êlacionada ao objeto
contr.atual, com observância âôs prazos estipuladôs;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôês concerneotes à legislaÇão fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos/ a
qualquer titulô, perante seus fornecedores ou têrceiros em aazão da execuÇão do objeto
contra tado;
c) - Mantêr preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da êxecução do
contrato/ que o rêpresente intêgralmente êm todos os sêus atos;
d - Pemitir e facilitar a fiscallzaçáo dô Contratante devêndo prêstar os informes ê

eõc ld l ecimenL os so Ll ci !êdos,'
e) - Será rêsponsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcuqão do côntrato, não excluindo ou reduzindo êssa
rêsponsabifidade a flscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transfetir ou subcontratar, no todo oú em partê/ o objeto deste instrumento,
sêln o conhecirlento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantê;
g) - Manter, durantê a vigência do cootratô, êm compatibilidadê com as ôbiigaÇões a§súmidas,
todas as condiÇôes de habilitaÇáo e qualificação exigidas no respêctivo processo licitâtórj'o,
aprêsêntando ao Côntratante os documentos necessários, semplê que sÔlicitado;
h) - Efetuâr a execuÇão dôs sêrviÇos em pêrfêitas condiÇôes, conforme especificaÇões, prazo ê

loca1 constantês no Tenno de Referência e seus anêxos;
i) - Náo será admitida a subcontrataÇáo do obieto licitatór:io;
i) - Rêparar, corrigir, rêmover, recoostruir ou substituir, a suas êxpensas, nÔ totaf ou em

partê, o objeto do contratô êm quê se vêrificarêm vícios, defeitos ou incorreÇõês rêsultantes
de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados.

cÍÁusulÂ DÉcrMÀ - DÀ Àr.TERÀçÂo E ExrrNÇÂo:
Este contratô podêrá ser alterado com a devidâ justiflcativê, unilaterafmente pelo Contr
cu por acordo êntre as partes. nos casos e côndiÇôes pLevistas nos Arls. 724 a 136
estinÇão, fomalmentê motivêda nos autos do plocesso, assêgurados o contraditório e a

at t

a

defesa? ccorrêrá nas hipótêsês e dj.sposiÇôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14 .133 / 242I.
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Nas a.lteraÇôes unilaterais a que se refere o Ínciso f, do caput do Axt. 124, da Lei
L4.133 /202),, o Contratado será obriqado a aceitar, nas mesmas condiÇões contrat
acl]éscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite f
Àxt, 125, do mesmo dipLoma legaf, do ]/alor inicial atualizado do contrato. Nenhum acr
aupressâo poderá exceder o Iirite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes
celebrado entre os contratantes.

cLÁusuI.À DÉcnIÀ pRIlGrRÀ - Do RECEIITMEI(Io:
Executada a prêsênte contrataÇáô ê obsêrvadas as condiÇÕes de
pactuadas. os procêdi.nentos ê condiÇõês pârâ receber o sêu ôbjêto
cônfôrme o casor às disposiÇóês do Àrt. 140, da Lei 74.133/2A21.

adimplemento das ob
pelo Contratante obêdê cer o,

Por se tratar dê sêrviÇo, a assinatura do têrmo detathado de rêcebimento provisório, se dará
pelas partes, guando verificado o cumprimento das exigências dê carátêr técnico. até 1.5
(quinze) dias da cohunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detafhado dê rêcêbimento
dêfinitivo, sêrá emitido e assinatura pêIas partes, apênas após o decurso do prazo de
obsêlvaÇão ou vistoria. quê cômprôve o atendlmento das exigências contÍatuais, não podêndo
esse prazo sêr superio! a 90 (novênta) dias, salvo êm casos êxcepcioarais, devidamente
justifieados.

cúu$Í,À DúcrrG, gEÉrn{DÀ - DÀs pEt{À].IDÀDEs I

O Contratado sêrá responsabilizado administrativanente, facultada a defesa no prazo Iega1 do
interessado, pêlas infraÇõês prêvistas no Art. 155, da Lei 14.133,/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiÇóês, reglas, prazos ê plôcêdimêntos dêfinidos nos Arts- 156 a 163, do mesmo
diplona ]egal, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamentê pela inflaçáo
adninistrativa de dar causa à inexecuÇáo parcial do contrato, quando não sê justificar a
imposiÇeo de penaLidade mais gravei b - muLta dê môra dê 0,5t (zero vÍlgula cinco por cento)
aplicada sobrê o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na êxecuÇão do obiêto da
contratação; c - multa de 10t (dez por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer das
j.nflaÇões administlatj.vas previstas no refêrido Àrt. 155; d - impêdimênto de licltar ê
contatar no á.nbj-to da Adninistração Pública direta e indirêta do ente federativo que tiver
aplicado ê sanÇáo, pelo prazo de dols ano§, aplicada ao responsável pela§ infraÇÔes
adrinistrativas previstas nos iocisos IIr IÍÍ, IV, V, VI e vII do caput do ieferido Art. 155,
quando não se justificâr a imposiÇão de penalidade mais qravei e - declaraÇão dê inidonêidâdê
paÍa licitar ou contratar no âúbito da AdninistraÇâo Pública direta e indireta dê todos os
êntes fêdêrativos, pê10 prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infraÇõês
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e xII do caput do refeiido Àrt. 155, bem
como pelas infraÇóes administÍativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e VfT do caput
do mêsmo artigo que justifiquêm a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão rêfêrida no
§ 4" do referido Àrt. 156; f - aplicaÇáo cumulada dê outla§ sanÇôes previstas na Lei
74.133 /202L.
Se o valor da nulta ou indênizaÇão devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a
coÍrunlcaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da priroeira parcela do pagamênto a
gue o ConLratado viêr a fazê. jus, acrêscido dê juros moratórios de 1t (um por centô) ao mês,
ou, quando for o caso. cobrado judi-ciafmênte,

cI,iiusuI.À DÉcÍt{À rERcErRÀ - DÀ coMPE}ÍsÀÇÃo EttdANcEIRÀ:
Nos casos dê êventuais atrasos dê pagamento nos têrmos destê instrumento. e desde que o

Contr:atado náo tenha concorrido de afguma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão
financêila, devida desde a data 1jjÍritê fixada para o pagamênto até a data corrêspondente ao
efetivo pagamênto da parcela, Os êncargos moratórios devidos em razâo do atraso no paqramênto
sêrâo calculados com utilização da sequinte fórmula: El'I : N x VP x I, onde: EM = encalgos
moratóriôs; N: número de dias êntre a data prêvista para o pagamênto e a do efetivo
pagameDtoi vP : valor da parcela a ser pagai e t : índicê dê compensaÇâo financêira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sêndo TX = percêntuaI do IPCÀ-IBGE acumulado nos último§ doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo rederal que o substitua. Nâ

hipótese do rêfêrido lndicê êstabêlecido para a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou
de qualquêr forna nào possa mais ser utj-lizado, seiá adotado, en substitulÇão, o quê viêr a

ser detêminado pela legislaÇão então em vigoÍ.

cuÁusm.À DÉcü,tA Qt ÀREÀ - Do FoRo r
para dirinir as questÕes decorrentes deste contrato. as partes e1ê9Íem o foro da Cornarca de
cuarablra, Estado da Paraiba.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o prêsêntê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 05 dê Julho de 2024Duas Estradas

PEtO CONTRÀTANTE

S DE FIG{'EIREDO
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TESTEMUNHÀS

JÔYCE RENAÍ.IY FEI,ÍX
Prefeitê
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ootL 09) 914-52

PÉLO CONTRATÀDO

CNPJ n" 46. 639. 623,/0001-00
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